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acoínpanhado das alteraçôes posteriores, no caso de inexistênc,a de contrato consolidado, devidamente âíquivâdo no Registro de Emprêsâ
êm se t'atando de socbdâdês emprêsariais, no câso de socisdade por Açôês, acompanhado da ata arquivada da assemblêiâ da última oleição
da diretoria e íú caso de Sociedadês Simples, âcompanhado dê alteraçôes-
CPF ê RG do(s) Íepressrtante(s) legal(is), com poderes de rêpíesêntaçào devk âíÍÉnte comprovados sêja pelo documenlo previío no item Il

aciína ou poí meio dê píocuração.
3.1.2. Do@rnêntos rehlivos à regulaídade fiscal: Prova de inscÍiÉo no CNPJ:
Cerldão Coíriunta NegBliva ou Positva com eÍeitos de negativa de débitos da Receita Federal e da Oíüda Ativa da União;
Ceílidão N€gatva d€ Dêbito ou Posiliva com efeitos dê n€gativa do INSS| Certificado de Regulaídade Fiscâl(CRF) pêrante o FGTS.
4. O lnterêssado declaE que @nhecâ e cumpíié intêgralmênte o Regularnento.

Local: de dê

Assinâtura deüdarnent6 iJêÍÍificada do (s)

RepresontanE (s) lê9âl (is) (aponüado no coÍrtrato social ou procu.açáo com poderes especifico§)

Atid: CYddrc Nnekta
Cóettto dâ id ênt lic açéo: cac I E 7, a I ô* §63il7 dA 5 2 âc 70 911 36O29VU 3A

pREGÃo ELEÍRô rco tf. í0412021ÀTA DE REGlsrRo DE PREç{ra xc. 0zn0a

ATA DE REGtsrRo DE pREÇos No. o2Do23, pARA REGtsrRo DE pREÇo pARA FUTURA E EVENÍuAL coNTRATAÇÁo DE

EMPRESA PARA FoRNECIMENTo DE MATER|A|S DE copA E coztNHA (uTENslLros) PARA ATENDTMENÍo AS DEMANoAS DA

REDE MUNtctpAL DE ENstNo. EScoLAs DA zoNA URaANA E RURAL Do MUNlcipto DE BARRA Do CoRD^JMA, ouE AÍENDAM AS

coNDIÇÔES, oUANTITATIVoS, E ESPECIFICAÇÔES MINIMAS ESTABELECIDAS NO ANEXO I OO EDITAL,

Aos 12 (doze) dias do ÍÍÉs dê janeiío de 2023, na sEcREÍARtA MUNICIPAI- OE EDUCAÇÃO / FUNOO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE

BARRA DO CORDÁ./MA, reuniram-se nâ SALA DE LICITAÇÃO. snuada na Ruâ lsaac Martins no. 37'1, Cêntro, Bar.a do CorddMA, CEP:

65.950-000. inscrita no CNPJ/MF sob o no. 06.769.798/0001-í 7, neste ato rêpresêntado pelo Pregoeiro, SP. Sara Ferreara Costâ Flêury e

membros dâ Equipe de Apoio AÍoldo dos Santos Brand:lo e Raíael Sântos Arruda, desbnados pelâ PoítarÍa n'. 218y2022, de 1810712022, @í11

base na Lei n.. 10.520. de 17 de julho de 2002 e nâ regulamêríâÉo íeita pelo DecÍeto Municipâl no. 015/2020. em facs das propostas

vên@doras apíesentadâs no Pregão Eletrônico no 104,]022, cuja ata ô demâis atos foram ho.nologados pêla autoÍidadê administrativa,

RÊSOLVE lavrara preseôte ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJEÍO

1. Cláúsúla primeira - O objeto destâ ATA é o Registro de Preço das PROMITENÍES CONTRATADAS,

ITEM

IÍEM

1 -2-3-4-5-6-7-8-9-10-
11 - 12- 14.

EMPRESA

NoÍrE: I LIIÂ SILVA

CNPJ: 23.422.3220001-24

Fom: (oel 3a,a:!-1290

E-írâil: COt{ÍAÍ@lr GAZi{Ê|SA OR.COII.BR

Repr€3oôteÍÍe L6ggl:

NoÍnê: laamoa Llma Sll9â

RGi 027í907:ZiI0Oa-s

cPF: 064.267.273-34

EMPRESA

NorÍÉ: SHIGETTOTO e Cá LÍDA

CNPJ: 28.787.1271000í-í I

Fori6: (67) 81 21 6rL0

E-Ínail: thgo.hlgÊmoa@r,oêdatlrt.co.i.bt

Rêprgs6ntaÍÍê Lêgal:

CEL

B40 €

13
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Fh. io

Nome: Tlago Shigemoto

RG: 1í54839

CPF:701.162.171-A7

CEL

Visando a aquis(Éo de REGISTRO DE PREÇOS pâra Registro de preço para futura e eventual conhâtâÉo de empresa para fomecimênto de
matêÍiais de copa e cozinha (utensilios) para atendimento as demândas da Rede Municipal dê Ensim, êscolas da zona urbana ê rural do
municipio de Bâna do Coídâ,iMA, conforme quantidades ê especiÍicaçóes constantes da cláusulâ quarta desta ATA, conÍorme condiçóês e
espêcmcações constantes do edjtal do PREGÂO ELETRÔNICO No. 1114.12022, bem como das pÍopostas comercjais dâs PROMITENTES
CONTRAÍADA.

Parágralo único - A p.es€ntê Ata de Registro de Píêços constitji-se em documento vinculativo e obrigacional às padês, com câracteística do
compÍomisso pera futura contratação.

DAS OBRTGAÇÔES Dos LIcITANTES REGISTRADoS:

2. Ciáusúla Segunda - São obrigâçóês dos Licjtant€s REGISTRADOS, ent.e outrâs:

l. Assinar o contÍâto de fomecimento com o MUNICÍP|O e/ou com os órgãos padicipantes no prâzo máxiíro 05 (cinco) di6 úeis, contados da
solichraÉo ÍoÍmal.

ll. EntÍegar o(s) objêto(s) no almoxariíado da SecretaÍia Múnicipal de Educaçáo em prazo não supêrioÍ a 10 (dêz) dias, contados a partiÍ da
data da ordem de fomecimento, de segundaÍeira à sexta-feira, nos ho.ários dê 08:00 às'12:00 e 14:00 as 17:00h, assim como em outro
gndêrêço fomecido pêh Contaâtântê, especiÍicado na Ordem de Fornêcimento.

lll. Píovidenciar a imediata substituiÉo dos itêns por Íâlhâs ou irÍegularidades constatadas pêlo MUN|C|PIo, na Íorma de íomocimento do(s)
objeto(s)e âo cumprimenlo das demais obrigâçõês assumidas nestia ata.

V. Prover condiçóes que possibilitem o atêndimento das obrigaçôes firmadas a pa.tir da data da assinatuÉ da presente Ata de Rêgistro de
Preços.

Vl. Até o encenamento das obrigaçóês, a CONTRATADA fca obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôês contratuais, acÍéscimos ou
supÍêssóes até o limite de 25% (vinte ê cinco por cento) sobre o valor jnicial atüalizãdo do Cont€to- Nâs suprêssôes, esse limite poderá ser
excedido, desde que resulte de acordo celebrado êntrê â ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e a CONTRATADA.

Vll. RêssaÍcir os eventJâis prejuízos caúsados âo MUNICIPIO, aos órgáos participantes e/ou a terceiros, provocâdos pôr inêficiência ou
\r/ irrêgularidades cometidâs nê êxêcução das obrigaÇôes assumidas na paêsentê ARP.

Vlll. Responsabilizar-se por todas as despêsâs diretas ou indiretas, tais como: salários. transpoítes, encaígos sociáis, fiscâis, trabâlhistas,
previdenciárbs e de ordem de classê, indenizâçÕês ê quaisquer outras que Íorem devidas aos seus empregados, ficándo, âinda, o MUNICIPIO
e os Ôrgãos Partjcipantês isentos de qualque. vinculo empregatício, responsabilidade solidáía ou subsidiária.

lX. Pagar, pontuálmentê, o(s) sêu(s) fornecedor (es) ê âs obrigaçóes fiscâis com bâse nâ presente ata, exonerando o MUNICIPIO e os Óígãos
Participantes dê responsâbilidadê solidáriâ ou subsidiária por tal peamento.

lV. Reapresentar sempre, à mêdidâ que forem vencendo os prazos de validâde dâ documentiação apÍesentada, novos documentos que
6mprovêm todas as condi@s de habilitâçáo e quâlificâÉo exigidas no editat do PREGÃO ELETRÔNICO N.. 104/2022.

X. Manter o prazo de garanta de 12 (doze) mêseq contado dâ data da entrega dêÍinit va dos bêns, na Íormâ prevista no Anexo I - Termo dê
RefeÍêôcaa, do editâtdo PREGÃo ELETRÔNICONo. 1UnO2..

DA vtcÊNctA DESTA ATA DE RÉGrsÍRo DE pREços:

3. Cláusulâ Têrcôirâ - O pÍazo de validade da presente Ala dê Registro dê Prêços é de 12 (doze) meses, contados da sua assinahlra.

DO REGISIRO OOS PREÇOSl

4. Cláusula Quarta - O preço íêgistrado, a quanlilade e o fomecedor dos equipamentos constantês dêsta, êncontram-se contidos nâ tabêla
abaLxo:

RAzÂo soctAl: I L|MA stlva - cNpJ: 23.,Í12.322000í-24
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2

3

IÍEM ESPEcIFICAÇÃo
FORNÉCIIíENTO

7

I

I

10

1'l

12

14

PÀRA MARCA,i MODELO ur{o. oTo

GDIAS UND 32

PREçO TOTAL

RS 181,00 R$ 5.792.00

UND 32 R3 112,00 R$ 3.584.00

UND U RS 140.00 R$ I960,00

Cuscuzêiaa Grenc,€ - Panolâ Cuscuz,
Matsíial Àumlnio, Capacidâde 20
lat'o6, câÍecl€íisti:õ edicbneis N'.
í).

Galráía p/ CâÍá 2 I'lro§ - Geíreía
Térmice, Maloíiel Aço lnoídáv€|,
Cep6cidad€ 2 litíos. caráclê.Ísticâs
âdicjüais coín píêssáo, ampola de

Cuscuzêirà - Pânêlacusclrz, maleÍial GOIAS
aluminio, capacadade 4,5 litros.

TERMOLAR

GOURMÊT MIX

KE HOME

NIGRO

NIGRO

GDIAS

GDIAS

GDIAS

GDIAS

I|tENOR
PREçO
uNnÁRto

1.211,0 R$ 162,00
0

6.072.0 R$ 10,00
0

R§ 196.182,00

Kit Merenda Escolar - copo, colher e
písb ôm aluminio refêrêncla: similar
B mr.

Kit Baíd€ia do Retuiçâo - 8ande,â
6laÍnpãda Fra reíeiçÕes, em aço
lnoridável, com 7 dMsóês, foíÍnalo
rêtengulâr, eltâÍn€nta durável.
Oim€nsôes aproimâdâs: 45 x 35 X
2,3 cín. EspossuÍa 6ínm, peso

apronÍyÉdô 0.78 kg. CâÍacloííica i

pod€ sâr levedâ diâriaínênte em
máquina de lavâÍ. Póp.ia pera uso
em rsíoitóÍbs. Modelo de refêÍêncie:
Bárú€ia siÍnilar Bíimx S€rvice êm
Aço lnox com 7 Dúsóíiâ8.

Penela d0 Pros§ão lhd uslÍiâl 1 2 litros

- Penole d6 p.6ssão, composição
âluminio polado (h aha qualidâc,€.

câpacided€ 12 litros, 5 gstemas de
saguÍançá. trává c,o s€uraoÇâ,
válvula múllida, p€rmite selêoonar 3
píessôes ds cozimênlo: 5, 10 e
lsPsr Clbras por pdêgêdâ
quâdràda), tampa cc!ín bóaÍnento

Pan€la de Písssão lndustial 20litíos
- pande písssio, Ímbnat alumínio,
capacidad€ mlnama de 20 litros,
Ínâlêíiâl cebo bâqu6lit6, sistema
s€guíanÇa liâmpa com lravas
6íoímq eotre 6 a 7 tavâs.

UND RS 60 720,00

UND 32 R$ 370.00 R$ 11.840,00

UND 32 R§ 450,00 RS 14.400,00

UND 64 RS 450.00 RS 28.800.00

uNo ú R$ 204,00 RS 13.056,00

R$ 110,00 R$ 7.040.00

UND

5

6

Tacio em Àuminb Bãlido p/ ArÍoz '
Tâcho, MateÍial Aluminio,
Capâcidádê 20 lilros, ca€clerísticas
adiooÕais coín Oíla, 2 Alças e Pé.

Oiàmetro 86â 45 cÍn. Altuía 1g cm

Tâcho Aluminio Polido Fundido
Supêr GÍench NÔ 55cm 35 Litros.

Tâcho Pequ€no 30 cm 5,5 líÍos
dtámpa âtuminio.

CeçaÍoh €m AlúniÍ$o 20,,1 Liuos
dtrnpâ no. 38.

Concha C í€ijão sm inox, roístência:
M, 12 sinilea Tíarnontina.

UNO 64

UND U

UND 9

UND 64

RS 99,00 RS 6.336.00

RS Í95.00 RS6.240.00

RS 6 369.60

VALOR ÍOTAL

NIGRO R$ 108.90

R1369.919,60

13/19
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Têcho sm Àumlnb Beticlo p/ Aíoz - GDiAS
Tacho, MâtêÍiâl Auminio,
Capâcilads 11 libo6.
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RAzÃo soctAl: sHtcEltoTo & cta LÍDA - cN?Jt 2a.fa7 -127tooo1-11

IÍEII ESPEcFIcÂcÃo PARA ARcÀ oDELo
FORT{ECIIIENTO

13 Caçaola em Alumlnio 12 litros cJ ABC
lampa no. 32.

VALOR TOÍAL

UND, OTO

UND 32

MENOFPREÇO PREçO TOTAL
uNnÁRlo

RS 195,00 RS 6 240,00

RS ô.240,00

5. Cláusulâ Quintâ- A Ala de Registro de PÍeços, duEntê slra vigênciâ, poderá ser utilizada por qualquer óÍgão ou entidade da administraÉo
que não tenhâ paaticipado do csrlame, mediante prévia c]onsulta e aúorizaÉo do Municipio e do Íomecedor, sem prêjuízo das quantidadês
registradas nesta Ata.

PaégraÍo único - As contatações adicionais p.eviías nesta cláusulâ não poderão excedêr, poí órgão ou entidadê interessâdâ, â 50o/o
(cinquêntá por cento) dos quantitativos registrados nâ Atâ de Rêgistro de Preços.

DAS oBRlGAÇôES Do MUN|clPto:

6. CláusLúa Sexta - São obrigações da ADMINISÍRAÇÂO MUNICIPAL, entre oúras:

l. GeÍênciaí, âtrâvés da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, êsta Atâ de Registro de Preços, providenciando a indicaÉo,
sêmprê que solicírado, dos fomecedores, para âtêndimênto às nêcessidadês da AdministraÉo, obedecendo à ordem de classjÍicâÉo e os
quântitativos de conb-atação definidos pelos pârticipantes desta Ata;

ll. Observar paÍa que, duÉntê a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condiçôes de hâbilitaÉo e quâlificaçãô êrigidâs na
licilação, bem assim, a sua compatibilidade com âs obrigações assumftlas;

lll. Acompanhar ê fiscalizâr â perfeita execuÉo do presenle Registro de Preços, atrâvés dâ Comissáo Espêcjal de LicitaÉo - CEL;

\J lV. Publicâr o paêço, o Íornec€dor e as especifica@es do objeto, em forma de êxfâto, m imprensa oÍiciâl do Municipio, sem prejuízo de outras
formas de divulgaÉo, inclusive pêla rede mundial de corhputadores - lnternet, durante a vigência da presente atai

V. Encamiôhar o processo do Pregáo Elet.ónico e a Ata de RegistÍo dê PÍeços, devidâmente public€da, a SECRETARTA DE CONTROLE
INIERNO DO MUNICÍPIO, para fins de anotaÉo dos valoíês registrâdos, visândo âfêÍir os valores das aquisiçóes a serem realizadas.

DA CoNTRATAÇÃo:

7. Cláusula Sétima - Ob6e ados os cÍitéíi6 ê condiçôes estabelecidos ho editaldo PREGÃO ELETRÔNICO N". I04/2022, o MUNICíP|O ê/ou
órgâos participantes, visando alcánçár a quântidâde dê bêns pretendida, poderá contrataÍ concomitantemente com um ou mais fomecêdores
que tenham sâus preços registrados, respeitando-se a capacidade dê fomêcimênto dâs dêtêntoÍâs, ê obedêcidã â ordeín de clâssiÍicaçáo das
propostâs e os pÍeços registrados.

8. Cláusula Oitava - O Registro dê Preços êÍetuâdo nâo obrigâ o MuNlCiPlO a firmar as contrataçôes nas quantidades estimadas, podendo
ocorÍêr licitaçôes especificâs para o objeto, sendo assêguÉda ao detentor do registro a preforéncia de fomecimento, em igualdade de
condições.

9. Cláusula Nonâ - A côôtÍatáÉo junto a cada fomecedor registrado será Íormalizadâ pêlos óígãos integrantes da Administrâçáo Direta ou
lndireta do Poder Exe{üüvo, mediante a assinatuÍâ de confdo-

10. Cláúsula Décima - A CONTRATADA deverá concedeÍ livre acesso aos documentos e regjstros contábeis da empíêsa, refêrêntê ao objeto
cont atado, pâía sêrvidôres dos órgâos e entidades públicâs concedentes e dos órgáos de controlê intemo e êxterno.

CEL

Ê

oÊt3.

Do PAGAMENTo À CoNTRATADA:

14 t19



Diário Oficial do Município
Prefeitura de Barra do Corda

1 1. Cláusula Décima Primeira - O MUNICIPIO ou os órgãos municipais pagará â CONTRATADA, pêlos fomêcimentos dos bens
registrado nesta Ata de aco.do com a quânüdade eíetivamente ênbegue em até 30 (trinta) dias, aÉs o Íecebirnento definitivo.

12. Cláusula Décimâ S€gr,ída - O pagamênto será eíetuado abavós de transhrência eletrônicâ (Ordêm Bâncaria), mêdiante apíes€ntação do
documgnto fiscal coínpêteírte, juntamênte com os doclm€otos p6rtinentes.

ParágraÍo Primeiro - O documento fiscal deverá seremitido em 02 (duas) vias, o êstâÍ âcompanhado dos os documentos de regularidade fiscal
e trebâlhistâ

ParágraÍo Sêgundo - O do.umêôto fiscal náo aprovado pelo MUNICIPIO ou pslos óÍgáos rnunicipais s6É devolvido à CONTRATADA pâÍa as
deviias coíoçó€§, passândo â contar novos prazos pÍevistos n€sta Cláusula, a paítir da dal,a de sua reapaesêntaçáo s consequento
apíovação.

DAS ALTERAÇOES DA ATA:

13. Cláusda Décima TêÍcêiÍa - A Ata de Rêgiíro dê Prêços podeÉ sofrer alteraçõês, obedêcido o disposto no Art. 65 da Lei no. 8.666193, rEs
sêguintes caso§:

Parágralo Primêiío - Os pÍeços rêgistrados poderáo seí reüstos em decorÍênciâ de eventual redução daquêles piàticâdos no mêícado, ou d€
\ _ íáo que eleve o orsto do(s) objeto(s) r€gistrados, cabendo à PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BAFIRA DO CORDA, ôr9ão gerêncjador dêsta

- ATA, proínovor as negociâções junto aos brÍEc€dores registrados.

PaÉgraÍo Segundo - Quando os preços registrados, por motivo supeNeniente, lomar-se supeíioí ao preço pÍaticado ôo mercado, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA dêverá:

l- Con\/ocar o ÍornêcêdoÍ rBgistrado para nêgociasão de Íeduçâo dE preços e sua adequação ao praticado no meÍcado;

ll. Frustrada a nêgociaÉo, libêÍaÍ o fomecador rêgistrado do compÍoÍÍüsso assumilJo; e

Ill. Convocâr, pela o.dem de classficaçáo do Prêgáo Elemnico, os deínais bmecodorcs que nâo üvêram seus preços ÍêgistÍados, visando
igúal opoítunilade de í!6grociaÉo.

Parâgíafo Tercêio - Quando o valor dê íneícado sê tomâr supêrior ao preço registíado e o íomêcêdor, mêdiante @municagão e comprovaÉo
formal, nào púeÍ cumprir o coínpromisso, o óÍgão gerenciador da Atâ poderá:

l. Liberar o foínêcgdor rêgistrado do compíomisso assumido. sem aplicãçáo das pênalidades previstas neía Ata ê m Edital do Pregão
Eletónico, conÍiímada a voracidade dos motivos e @ínprcvantos apresentados;
ll. PaÍa o disposto no subhom antedor, a comunicaçào de\ê.á sêr Íeita aÍ{es do pêdido dÊ Íomecimento dcrs materiais;
lll. ConvocaÍ, pelâ ordem dê classificaÉo do Pregào Eletrônico. 06 dêÍÍrâis fomecedores üsando igual oportunUado de nêgociaÉo.

Paégràb QuaÍto - O MUNICIPIO revogará â Ala d6 Rêgisro de PÍêços semp.e quê ítão hower êxito nas nêgocbçõês, na formâ dâ t€gistação
vigento.

V '14. Cláusuh Décirnâ Oúânâ ' O Registro dê Preços dos ÍoÍneê6dores registEdos será câncêledo quando:

l. Houvêr inlêresse público, dêvidâmêntê fundamentado;

ll. O fomecedoÍ d6scrmpÍi. as coÍdiÉes d6 Ata de Rogistro de Prsços;

lll. O fomecedor não assinar o contrato no p.âzo d€lqíminâdo nêste edital, sem juíificativa aceita pelo MUNICíPIO;

lV. Se constal,ar a existência de declaraÉo de inklooêidade do fomecedor;
V. O úomecedor ôáo aceflar rêduziÍ o seu prsço rêgistrado. no c€so deste se toanar s{pêíioÍ ao praiicadG no mercado:

Vl. Por inicialiva do prôpÍio Iomecêdor, quardo medhntg solicitaçâo por êscrito, comp@va. â impossibilidade do cumprirÍlenio das oxigências
do insfumênto coÍIrocatóÍio quê dêu oÍigem a esiÊ ARP, têido em vista fato superyeniento o âceito polo MUNICIPIO.

15. CláusJla Décima Quinta - Os píêços dâ prêsente At8 serão inoajustávêis durante a valijad€ desta Atâ;

PaÉgÍaío Únioo - Nas hipótesas prôvistas no AÍt 65, inciso ll, allnea'd", da L6i no. 8.666/93, o MUNICIP|o podêrá píomoveí o €quilibrio
scoÍ6mico-financ€iro do coitrato, mediant€ solicitação turdamêntada e âceita.

DAS PEI'IALIDADES:

16. Cláusulâ Oócima Sexta - Pola inêxecrrçáo totat ou parcial da Ata ou do contÍato o MUNICÍP|O poderá, garanüdo o devido proc€sso lêgâ1, a
amph dôfesa o o contsaditório. aplicar à CONTRATADA as sequintos sân@s:
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l. Adv€rlênciâ |

ll. Multâ de 10% (dez por c6nto) sobrê o vâloÍ total Íegistrâdo;
lll. Suspensáo tempoÍária do dirêito de participar em licitação e impedim€nb de contratar com o MUNICIHO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
lV. Declaraçâo de ink onêilado para licitaí ou conhata. com a Adminisirâção Públicá p€lo prazo de até 5 (cinco) ânos, enquanto pêrduraÍêm os
ínotúos deteÍminantes da punição, ou até que sêja promovilâ a sua Íeabilitação perante a âuto,idâdê qúê aplicou â ponalidâde.

17. Clá(§ula Décima Sátima - A penalidade de adveÍtê.cia podêrá ser aplicâda nos sêguintes casos, indepêndentêÍnêntê da apli:açáo de
multÊs:

l. Descumprimento das obrigaçôes assumidas contÍâtuâlmêntê, dêsde que não acaÍretem prejulzos para o MUNICIPIO;
ll. Execução insatisfatôria ou inexecução da entroga do mateíial, d€sde que a sua gravidade nâo recomende o enquadíamênto no6 câsos dê
suspensão tempoéíiá ou declaração de inidooeidade;
lll. Pequênas ocorÍêncjas que possam a@ÍÍetâr transtomos no d€s€nvolvimento dos serviços do MUNICIPIO ou dos órgâos muniopais.

18. Cláusula Décima Otâvâ - Decorilos 05 (cinco) dias de atraso na enfega dos bens. sêm que tenham sido aprêssntadas justifcatiyâs
pl€usiv€is, estará câ.acterizado o descumpíiínento totâl das obrigâÉ€s assumkJâs, caso em que, além de aplicar a multa provista no incjso ll
da Cláusula DéciÍna Ouinta, @eé o MUNICIPIO opta, p€ia Íescisão do Contrâio.

Paégrãío PrimeiÍo - As multas â quê se rsfere o inciso ll da Cláusula Oécima Quinta náo impedê que o MUNICIPIO rescindâ, unilatêíalmêntê,
o Contrato ot, cân@lê o Registro de Preço do fomecedoí e, ainda aplique as outras sânçõês preüstas nâ Cláusuia Décimâ Ouinta, em seus

\/ incisos l, lll e IV, faculüâda o devido procêsso lêgal. ê ampla dêfesâ e o contraditôío da PROMIÍÉNTE ê/ou CONÍRATAOA.

19. Cláusula Déciína Nona - As multas aplicadas serào descontadas dos pagamentos êvêntualmentê dêvidos pêlo MUNICIPIO.

Parágrafo Primdro- lnêxistindo pâgâmento dêvido pêlo MUNICÍPIO, ou sendo êsto insuficient€, câberá à CONÍRATADA eÍeluar o pagamento
da multa, no prazo márimo de 30 (rinlá) diás corÍilos, coÍÍado da data da comunicaçào dê conlírmaÉo da sanção;

Parágrato Segundo - Não s6 rêalizando o pâgamento no6leÍm6 acima definidos, o MUNICIP|O podera, se houver, valeí-se do valor dâdo em
garantia e, não sendo est€ srficiente, Íar-sê-á a sua cobraôça judicialmerte.

20. CÍáusula Vigêima - A penalklade de declaração dê inkloneidade para licitaÍ e contralar com a Administrâçáo Públlcâ se.á proposta se
constatada má fó, açáo maliciosa e prerneditada da CONTRATADA êm prejuizo do MUNICIPIO, evidênciâ dê âtuaÉo com inter€sses escusos
ou rêincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICIPIO ou aplicações sucessivas das outÍas penalidades anteriormente descÍitas.

ParâgÍaÍo Único - A pênalklade p.6üsta nesta cláusulâ ó do compoténcia exdusivâ do MUNICIPIO, facultada à contÍatada o devido processo
legal, a amph defesa e contradiório. no prazo dê 03 (fês) dias útêis. contados da data da abertura de üsta, podendo a Íeabilitâçào sêr
Íoquoíida âÉs 2 (dctis) an6 de sua splicâçáo.

DrsPosrÇôES FtNArs:

21. Cláusulâ Vigésima PrimeiÍa ' As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretaÉo serão sanadas dê acordo com o que
dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N'. 1042022 ê âs p.opostas aprêsêntâdas polas CONTRATADAS, pÍêval€cêndo, êm caso de
coniito, as disposi@ês do Edital sobrê âs das propostâs.

V 22. Cláusulâ Vigésima Seguhda - O prêsente rêgistro decore de adiudicaÉo âs PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, oljas
descíiçóes, quantidad€s e especificaÉes constam no Teímo de RefeÍência - Anexo l, do PREGÃO ELETRÔNICO No.1O4l2O22, c4,nloííne
decisão do Pregoêiro do MUNICÍPIO, lavÍada êm Ata e homdogtrÉo fêita pêlo senhor Gestor Municipâ|.

24. Clâusula Vigésima QuaÍb - Flca eleito o foro da Comarca d€ste Municipio, para dirimir quaisquer dúüdas decorÍentes da execuÉo desta
ATA, com ronúncia das partes a qualquer outro, por mais pÍivilegiado que seia.

Ê, por estarem justas ê acordadâs, âs pârtes assinâm a píesente Alâ om 01 (uma) viâ do igual teor e foaÍna.

Bârra do Corda/MA, 12 de janailo de 2023.

Abdiel RaÍnon do Nasciínênto Junbr Mâria Edivania PeÍeira Da Silva
SecÍêlário Municipd d€ EducâÉo Coordenadorâ Ds Rgceiia E Oespêsás
Poílafid n' . 017 2021-CAB PoÍta.ia no. 029/202'l €AB

ê
AL 0f

Êt!.

CE(

:

Sarâ FerÍeira Costa Fleury
Pregoeira da CEL/PMBC/MA
P onatia n'. 2181 2022-G AB
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23. Oáusula Vrgésima Terceira - Cabeíá à PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA o gerenciamenlo da píesêntê Atâ dê Rêgistro
dg Prsçrs nos terÍt|o6 da legislaçáo virente.
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CONTRAÍADA:

Empresa: I LIMA SILVA
CNPJT 23.42 .32i,O0O1 -24
Repres€ntantê Legal: lsamor Lima Silva
CPF no . 064 .267 .273-14

CEL

Aaq: ey3jai1É Nneila
Códlgo dê ldtíJiceçÁo: cáad5552/Ktbl Oêü21 oact :tbtu88o7$f2bb

CONTRATADA:

Empresa: SHIGEMOTO & CIA LTDA
CNPJ: 28.787.1270001-11
Reprêsêntanle Legal: Tiago Shigemoto
CPF no. 7O1 .462.'17147

EXTRÂTO DE CONTRATO N." 0it5/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. o 9732022. Espácie: PÍegãô ElêtÍôôico no 104/2022. coín tundamêôto na Lei no 10.520, dê í7 de julho de
2002 e subsidiariamênte a Lêi n' 8.666, dê 21 de junho de 1993. Obj€to: Registro de preço para tutura ê eventual contrataÉo dê êmprôsa para
fomocjmento dê maleriais de copa ê cozinhâ (úensilios) para atendim€ÍÍo as demandas da Rêdê MunicipaÍ de Ensino, êscolas da zona
uóana ê rurâl do municipio de Barra do CorddMA: CONTRATADO: SHIGEMOTO & CIA LTDA - LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

28.787.12710001-11; CONTRATANTE: Municipio de BarÍa do Corda/MA, através da Secretaria Municipal de EducaÉc'/FME, CNPJ n."
18- 172.384/0001-73. Valor: R$ 6.240,00 (sêis mil e duzefltos e quarenta reais); Rêcurso: Dotação OíçáínêntáÍia: 12.361.1023.2131.0000;
Proieto dê Atividade: 213'l; Elêmento dg Despesa: 3.3.90.30; Vigência do cootrato: 12 (dozê) mêses; Data: garra do Corda/MA, 13 de janeiro
de 2023. Ass.: Maíia Edivania PeÍeira da Situa, Coordenadorâ de Receita ê Desp€sas e Abdiel Râmon do Nascjmento Júnio., SecrstáÍio
Municlpalde Educâçáo.

Aútot: Gystaú§ Almada
Códgo de idotlticaçJD: o88c1ae7búA21 2b9o968a§7 2bbl 9t ftdfr 6

EXTRATO OE CONTRATO N.O O&U2023

PROCESSO ADMIN,STRATIVO N. " 973/2022. Espóciê: PÍegáo Elêtrônico no í04/2022, coÍn tundarnênto na Lei no 10.520, de 17 de iulho de
2002 e subsidiaÍiamêntê a Lei no 8.666, dê 21 dê junho dê 1993. Obírto: R€t stro de preço para futrra e eventual contrataÉo dê êmpresa pâÍa
foÍnecjmenlo de mateÍiab de copa e cozinha (utensilio§) pârâ atendimento as demandas da Rede Municipal de En§no. escolas da zona
uôana ê ruÍâl do municipio de Barra do Corda/MA; CONTRATADO: I LIMA SILVA, inscÍita no CNPJ sob o no 23.422.32210co1-24:
CONTRATANTE: Municlpio de BaÍa do Corda/MA, através da Secíêtaria Municipaldê EducáÉo/FME, CNPJ n.'18.172.388/0001-73. Valor:
R$ 185.040,80 (cênto e oitenta e cinco mil e quárenta reais e oitenta c€ntavos); Recursoi Ootação Orçâmentárja: 12.361.1023.2'131.0000;
Prci€to do Atividade: 213'1; Elemênto dê Oespêsa: 3.3.90.30; VEência do contrato: 12 (doze) mesês; Oata: Bana do Corda/MA. '! 3 ds janêiro
de 2023. Ass.: MaÍia Edivâniâ Pêíêirâ da Siúa, Cooídenadoí'a de Recêita e Despesas e Abdiel Ramon do Nasciínento Júnior, SecÍêtário
Muíicipal de Educação.

Àúq. Gystais Alneióa
Códbo e N edibâç b : o g$1ot267 038ôn 04fi c 2êl ê à 2 d 37 33501 1O

RÊÍrFrcAçÃo DE ADtrtvo pREcÂo ELErRôNlco 59/2022 pRocEsso aDi,ÍNtsÍRATwo 92,u2022 - BARRA oo coRDA.rMA

Na publicâção do Diário Oficiâl do Municlpio do diâ 17 de jânêiro de 2023, seÉo 03, página 04, onde se lê: O Pímeiro Termo Aditivo do
Contíato 313. Lêsê: O Pímeiro TeÍmo Aditivo do Conlrato 3'12. DATA: Barra do Corda (MA). 18 de janeiío ê 2023. ASS: MAIRES SOUZA
DOS ANJOS. CARG: Sêcretáriâ Muôicipal d€ Assistáncia Socjal/BarÍa do Coída - MA.

Autu: Gy§tainê Almi.tà
Código de id e iíli.q 6o : 6õ6 1 6e 835<tc @ bl5o/a397 c g ?uct 50ocÍc 3.7 0

REnEcaçÃo oE aDtflvo

Nâ publicação do Oiárb Ofcial do Município do dia 17 do janeiro de 2023, seçáo 03, página 03, 04,05, onde se lê: ASS: NAKYOANE CUNHA
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃo
PLrbticêdo em:19/Oll2O23 lEdiÇão: 14 lSêcão 3 tÉ"e,tu ,/,

Or9áo: PÍefelturas/Estado do Maranhào/Preíeitura Municipal dê BarÍa do Corda

EXTRATO DE CONTRATO N" 44/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. " 973/2022. EsFÉcie: Pregão Eletrônico n" LO4/2O22, com
fundâmento na Lei n" 1O.52O, de 17 dejulho de 2OO2 e subsidiariamente a Lei no 8.666, de 21 dejunho de
1993. Objeto: Registro dê preço para futura ê eventual contrataçáo de empresa para fornecimento de
matêriais de copa e cozinha (utensilios) para atêndimento as demandas da Rede Municipal de Ensino,

escotas da zona urbana e rurat do município de Barra do Corda,/MAi CONTRATADO: I LIMA SILVA. inscrita
no CNPJ sob o no 23.422.322/ OOO1-24; CONTRATANTE: Municipio de Barra do Corda/MA. através da
Secretaria Municipat de Educação./FME, CNPJ n.o 18.1723a8/ooo7-73. Valor: R$ 185.o4O.8O (cento e

oitenta e cinco mil e quarênta reais e oitênta centavos); Recurso: Dotação orçamentária:

12.361.1023.21310000: Projeto de Atividade: 2131 Etemento de Despesa: 3.3.9O.3O: Vigência do contrato:

12 (dozê) meses. Barra do Corda/MA. 13 dejanêiro de 2023. Maria Êdivania Perêira da Sitvâ. Coordenadora

de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento Júnioí Secretário Municipat de Educaçáo.

Esto conteúdo náô subElltui 6 pubticado nâ veísb c€ítifcâda



\?A!.

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Pubticado em 19/01/2023 | Ediçáo 14 I SeÇão 3 tea-- i75

óÍgào: Prefelturâs/Éstado do i,laÍanháo/Prefêilurô Municipat de Barra do Corda

*- tll n" b

cEt

EXTRATO DE CONTRATO N" 45,/2023

Este conteúdo nãô substitui o pubUcadô nâ versão certiicâdâ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. o 973/202?. Espécie: Pregão Etetrônico no 1O4/?O?2, com
fundamento na Lêi no 1O.52O. dê 17 dejutho de 2OO2 e subsidiariamênte â Lêi n" 8.666, de 21 dejunho de
1993. Objeto: Registro de preço para futura e eventual contrataçáo de empresa para fornecimento de
materiais de copa e cozinha (utensíüos) para atêndimento as demandas da Rede Municipal dê Ensino.

escolas da zona uÍbana e rural do município de Barra do Corda./MA: CONTRATAOO: SHIGEMOTO & CIA

LTDA - LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 2A7A7.L27/OOO1-11: CONTRATANTE: Município de Barra do
Corda,/MA, atrâvés da Secretaria Municipat de Educação./FME, CNPJ n.o 1A.ú?3AA/OOO7-73. Vator: R$

6.240,oo (seis miI e duzentos e quarenta reais): Recurso: Dotação orçamentária: 12.361.1023.21310000:

Projeto de Atividade: 2131,: Elêmento de Despesa: 3.3.9O.3O: Vigência do contrato: 12 (doze) meses. Barra

do Corda/MA, 13 dê janeiro de 2023. Maria Edivania Pereira da Silva, Coordênadora dê Recêita e Dêspesas

e AbdieL Ramon do Nascimento Júnior, Secretário Municipal. de Educação,


